
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI Nº 2.076, DE 1991

(Do Sr. Pedro Corrêa)

Pune a reten~io salarial, na forma do artigo 7~,incis0 x,
d6 Constituição F~deral.

(APEllSE-2.E AC. PF'.ü.JETÜ [IE LEI 11~ .3. ç•..,l.3, [IE 1 Ç'E.9t.
er COHGF:ESSO llACIOIiAJ.. decreta:

Art. 19. O sal.â r.í.o do trabalhador t~ prob=9ic1e. r:e

Lc P,:,der Pijblico, as se-ju r ada .:l pont.ua.l í.dade d·:· eeu pa';J51l'lento,

Art. ~Q. Quando acorrer em-

em julgado.

sent.eriç a

rio.

Art. 39. Esta lei e n t r a .=TI1 'li.;y.:.r na dat.a de sua



2

JUS T I F I C A C' Ã I)
s'

Em Levan tamen.co feitc. po~la Assessoria Legislat,!.

va desta Casa, ve r í.f í cc.u-ise que , das t.re cen t a s ê c í.nqüerrt a e

quer re'Jis·tro:) d.=: tutela legal.

c rd.í nâ.r í.a , e s tâ .:. i tem ~.:, do':. art. 79 da C:·nsti tui.;ãü que, no

so de legislatura.
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LEGlSLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo
DAS COMlSSOES PERMANENTES

• -CONSTITUIÇAO
REPúBLICA FEDERATIVA DOBRASIL

1988

TftWoD

DOS DIRaTOS E GARAJmAS FUNDAMENTAIS

Cepltulo O
DOS DIREITOS SOClAJs

Art. 7° $&.:. díreítosd-:.Í;ltilbillhJdNtZ urbenos I; ruraís, além
de outros que visem illTl€lhuria df: SUJ con.:l~;j;:. socíal:

x - pr.:ot.::.;ilc. d-:. ~I!lri.:. li:!! füm',a de lei. cCoO!".tituin:to cri­
me sua rett:n~&. ck.b~;
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